LEI N° 3.351, DE 07 DE JANEIRO DE 2014.
Estabelece as normas disciplinadoras da coleta de resíduos sólidos sujeitos à remoção especial no Município de Timóteo, tipifica as infrações e penalidades e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
Da Coleta e Destinação de Entulhos
Art. 1º Para preservar a higiene pública em todo o território do município, a coleta de resíduos sólidos sujeitos a remoção especial será realizada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Serviços Urbanos somente 1 (uma) vez por mês em cada bairro, observando-se o calendário de coleta.

§ 1º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Serviços Urbanos, através do Departamento de Limpeza Urbana, será responsável pelo roteiro e o calendário da coleta.
§ 2º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Serviços Urbanos, juntamente com a Secretaria de Comunicação Social será responsável pela elaboração e divulgação do calendário com os dias, horários, locais da coleta e sanções previstas, através de material informativo que será distribuído aos munícipes e de cartazes que serão afixados nas escolas, postos de saúde, CRAS e ônibus de passageiros, além da publicação no Diário Oficial do Município.
Art. 2º Serão considerados resíduos sólidos sujeitos a remoção especial:

I – materiais de construção, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de infra-estrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; 

II – de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas e placas de revestimento), argamassa e concreto, de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto (blocos, tubos e meios-fios).

§ 1º Os resíduos de que trata este artigo deverão ser colocados no logradouro, ao longo do alinhamento da guia do meio-fio e com um afastamento de 0,30 m (trinta centímetros) do mesmo, em sentido longitudinal, até no máximo 24 (vinte e quatro) horas antes do horário estipulado para coleta em cada bairro e em frente à propriedade de onde está sendo retirado o entulho.

§ 2º Fora dos dias previstos para a coleta de cada bairro, os resíduos de que trata este artigo deverão ser acondicionados em caçambas licenciadas no Município e seu custo será de responsabilidade do munícipe, cabendo ao Poder Público fiscalizar os preços cobrados pelo licenciado. 

§ 3º Fica proibido depositar os resíduos de que se trata este artigo:

I – em passeios públicos;

II – em dias diferentes daqueles estabelecidos através do calendário 

III – em terrenos não edificados, mesmo que seja de propriedade da pessoa que está depositando o resíduo;

IV – as margens de rodovias, estradas vicinais, servidões pavimentadas ou não;

V – em áreas públicas sendo, praças, áreas institucionais, sistemas de lazer, canteiros centrais de avenidas, entre outros;

VI – em áreas consideradas de mananciais e preservação ambiental. 

§ 4º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Serviços Urbanos recolherá, mensalmente, de acordo com o calendário a que se refere o § 2º do art. 1º, os entulhos e desaterros originados de reformas ou pequena obra, até o volume máximo de 2 m3 (dois metros cúbicos).

§ 5º Quando este volume for ultrapassado, o proprietário do imóvel gerador destes resíduos deverá providenciar por conta própria a remoção dos mesmos, sendo responsável por sua destinação final, sob pena de notificação e multa, dentro da legislação pertinente, bem como da legislação ambiental no âmbito Federal, Estadual ou Municipal.

§ 6º Em casos excepcionais e emergenciais, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Serviços Urbanos poderá recolher os entulhos e demais materiais discriminados nos incisos I e II do art. 2º, aplicando ao infrator as penalidades previstas em lei.
Art. 3º Os resíduos provenientes de empresas e empreendedores da construção civil deverão ser removidos e transportados pelos interessados para o local previamente designado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Serviços Urbanos, mediante o recolhimento da taxa de recebimento de entulhos e respeitadas as legislações ambientais municipal, estadual e federal.
Art. 4º O lixo séptico das unidades de saúde, farmácias, drogarias, clinicas e laboratórios serão dispostos adequadamente em vala séptica ou incinerado e será objeto de coleta especial, pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente,Trânsito e Serviços Urbanos, através dos critérios por ela estabelecidos e recolhimento da respectiva taxa.
Parágrafo único. Em caso de animais mortos, os mesmos não poderão ser acomodados em caçambas, cabendo aos proprietários acionar o Departamento de Vigilância Sanitária que providenciará as medidas cabíveis para o encaminhamento dos rejeitos.
CAPÍTULO II

Das Caçambas
Art. 5º Caçamba é o mobiliário destinado à coleta de terra e entulho proveniente de obras, construção, reforma, demolição de qualquer natureza, móveis, colchões, utensílios de mudança, restos de limpeza e poda de jardins e quintais particulares.
Art. 6º A colocação, a permanência, a utilização e o transporte de caçamba em logradouro público sujeitar-se-ão às normas do Código Brasileiro de Trânsito.
Art. 7º A caçamba obedecerá a modelo próprio, que terá as seguintes características, entre outras a serem definidas em regulamento:

I - capacidade máxima de até 7,00 m³ (sete metros cúbicos);

II - cores amarelo e preto; 

III - tarja refletora com espessura de 0,20m (vinte centímetros) ao longo de cada extremidade, para assegurar visibilidade noturna, conforme estabelecido na Lei nº 2.617, de 06 de dezembro de 2005;

IV - identificação do nome do licenciado e do número do telefone da empresa nas faces laterais externas.
Art. 8º O local para a colocação de caçamba em logradouro público deverá ser a via pública, ao longo do alinhamento da guia do meio-fio, em sentido longitudinal.
§ 1º Não será permitida a colocação de caçamba:

I - a menos de 5,00 m (cinco metros) da esquina do alinhamento dos lotes;

II - no local sinalizado com placa que proíba parar ou estacionar;

III - inclinada em relação ao meio–fio, quando ocupar espaço maior que 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) de largura.
§ 2º (VETADO)
Art. 9º Poderão ser formados grupos de até 02 (duas) caçambas no logradouro público, desde que obedecido o espaço mínimo de 10,00 m (dez metros) entre os grupos.
Art. 10. Em logradouro público o tempo máximo de permanência da caçamba, em um mesmo local, será de 3 (três) dias úteis, prorrogáveis por 1 (um) dia útil, desde que comunicado com antecedência ao setor competente. 
Art. 11. Na operação de colocação e na retirada da caçamba, deverá ser observada a legislação referente à limpeza urbana, ao meio ambiente e à segurança de veículos e pedestres, cuidando-se para que sejam utilizados:

I - sinalização com 03 (três) cones refletores, de acordo com as normas de trânsito;

II - calço nas rodas traseiras do veículo, no caso de logradouros com declividade.
Art. 12. O Executivo poderá determinar a retirada da caçamba mesmo no local para o qual ela tenha sido instalada quando, devido a alguma excepcionalidade, a mesma venha a prejudicar o trânsito de veículos e pedestres.
Art. 13. Os proprietários e/ou empresas prestadoras de serviços serão responsabilizados pelos danos materiais causados a logradouros públicos pela movimentação e colocação da caçamba.
Art. 14. Todas as caçambas no decorrer do transporte deverão conter proteção no intuito de evitar queda de resíduos nas ruas e avenidas.
Art. 15. As penalidades previstas neste capítulo serão aplicadas ao proprietário da caçamba.
CAPÍTULO III
Das Infrações, Penalidades, Notificações e Processo de Execução.
Art. 16. Constitui infração toda ação ou omissão contrária a disposições desta Lei, decretos e resoluções editados pelo Poder Executivo Municipal, no exercício do poder de polícia, concernente à coleta de resíduos sólidos sujeitos a remoção especial no Município.
Art. 17.  O infrator do disposto nessa Lei será notificado da lavratura da autuação por meio de entrega de cópia do respectivo documento.

Parágrafo único. A entrega da cópia da autuação será feita pessoalmente ao infrator ou a seu representante legal, podendo também ser feita pelos Correios.
Art. 18. As infrações às disposições desta Lei e de seu regulamento serão punidas com:

I – notificação;

II – multa.
§ 1° A notificação implica a obrigatoriedade de o infrator sanar a irregularidade no prazo de 24 horas. 
§ 2° Vencido o prazo a que se refere o parágrafo anterior, após nova vistoria do fiscal municipal, persistindo a infração, será aplicada multa, conforme trata o Capítulo IV.
CAPÍTULO IV

Das Multas
Art. 19. No caso de descumprimento dos incisos I a VI os infratores serão punidos com multa, sendo:

I - em passeios públicos, multa no valor de 150 UPFMT;

II - dias diferentes ao estabelecido através do calendário para o bairro, multa no valor de 250 UPFMT;
III - em terrenos não edificados, mesmo que seja de propriedade da pessoa que está depositando o resíduo, multa no valor de 300 UPFMT;
IV - as margens de rodovias, estradas vicinais servidões pavimentadas ou não, multa no valor de 320 UPFMT;

V - em áreas públicas sendo, praças, áreas institucionais, sistemas de lazer, canteiros centrais de avenidas, entre outros, multa no valor de 450 UPFMT;

VI - em áreas consideradas de mananciais e preservação ambiental, multa no valor de 600 UPFMT.
Parágrafo único. O Poder Executivo concederá desconto de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor das penalidades previstas neste artigo considerado o perfil sócio-econômico do infrator.
Art. 20. Em caso de reincidência, a multa será aplicada, respectivamente, em dobro em relação aos valores previstos no art. 19 desta Lei;
Parágrafo único. Considera-se reincidência, para fins desta Lei, o cometimento da mesma infração pela qual foi aplicada penalidade anterior.
Art. 21. Imposta a multa, tipificada no art. 19, será o infrator intimado a efetuar o seu reconhecimento amigável dentro de 20 (vinte) dias, findos os quais, se não for efetuado o pagamento, instaurar-se-á o processo administrativo, inscrição em divida ativa e posterior cobrança judicial.
CAPITULO V
Disposições Finais
Art. 22. Todas as funções referentes a aplicações das normas e imposições desta Lei serão exercidas pelos fiscais de obras particulares, de posturas e de urbanismo pertencentes ao quadro de servidores do Município, conforme competências definidas em normas próprias.
Art. 23. Fica instituída a Taxa de recebimento de resíduos, previsto no artigo 2º desta Lei no valor de 05 (cinco) UPFMT, por caçamba ou viagem de material inerte classe “A”, nos termos da Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA. 
Parágrafo único. A Taxa de recebimento de resíduos tem por fato gerador a prestação efetiva do serviço de recebimento e acondicionamento de entulhos e material inerte classe “A” da construção civil e volumosos, conforme Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA.
Art. 24. Esta Lei será regulamentada por Decreto do Executivo no prazo de até 90 (noventa) dias.
Art. 25.  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas na Lei 2.755, de 29 de agosto de 1997.
Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 07 de janeiro de 2014; 49º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal

